
 
 

       PODER JUDICIÁRIO  
                              JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORECATU/PR 
 

 

AUTO DE AVALIAÇÃO 
 
Vara: Juizado Especial Cível de Porecatu/PR. 
Ação: Cumprimento de Sentença nº 2853-45.2017.8.16.0137 
Exequente: ERASMO ALVES 
Executados: APARECIDO DA SILVA e CLAUDINEIA ALVES DE SOUZA 
 
 
Aos dez dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e quatro (10/04/2024), nesta 
cidade e Comarca de Porecatu, Estado do Paraná, em cumprimento a ordem 
proferida nos autos acima referidos, eu, Oficial de Justiça Avaliador desta Comarca, 
em diligência, dirigi-me na data de 10/04/2024, às 09h25min, e posteriormente 
retornando às 15h05min, até a Rua Prefeito Anis Zakir, s/nº, no Pátio Municipal, 
nesta cidade e Comarca de Porecatu/PR, e aí sendo, observando as formalidades 
legais, passei a proceder a AVALIAÇÃO do bem abaixo descrito: 
 
 
DESCRIÇÃO DO BEM: 
 

 veículo marca/modelo: Ford/Fiesta Flex, espécie/tipo: 
passageiro/automovel, cor prata, categoria particular, placa DZE-8429, 
renavam 0093.532880-7, chassi 9BFZF10A488175519, município de 
emplacamento Porecatu/PR, ano de fabricação/modelo 2007/2008, 
combustível álcool/gasolina, com os pneus em péssimo estado de 
conservação (lisos), com o para-brisa trincado, com a lataria contendo 
alguns riscos principalmente no para-choque traseiro, em regular estado 

 DA SILVA.  
 
 
CARACTERÍSTICAS E ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
  
O veículo se encontra em bom estado de conservação e de funcionamento, e com 
os pneus em estado de conservação meia vida. 
 
 
ÔNUS 
 
Através de pesquisa pelo site 
https://www.extratodebito.detran.pr.gov.br/detranextratos/geraExtratoAutenticad
o.do?action=iniciarProcesso

possui débitos vencidos de valores do IPVA dos anos 
anteriores a 2019 inscritos em dívida ativa, 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024, e 
Licenciamento Anual de anos anteriores, bem como do ano de 2024 com data a 
vencer futuramente (05/11/2024), totalizando R$ 4.392,51: 

 



 
 
 
 
METODOLOGIA UTILIZADA: 
 
O método utilizado para determinar a aferição desta avaliação foi o comparativo de 
dados de mercado. 
 
 
FONTE DE PESQUISA: 
 
Foi realizada pesquisa de preço, considerando o valor de mercado do veículo, após 
observância da marca, modelo e ano do modelo, através da tabela de referência do 
mês de abril de 2024 da FIPE  Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, 
retirada do seguinte site: http://veiculos.fipe.org.br, conforme se observa abaixo: 

 

 
 
 
ANEXOS: 
 
Anexo 01  fotografias tiradas por este Oficial de Justiça Avaliador, que demonstram 
o estado em que se encontrava o veículo em 10/04/2024. 
 
Anexo 02 - Pesquisa da Consulta Consolidada do Veículo junto ao Detran/PR, 
retirada do seguinte site: 
     
https://www.extratodebito.detran.pr.gov.br/detranextratos/geraExtratoAutentica

do.do?action=iniciarProcesso  



 
 
CÁLCULO DA AVALIAÇÃO: 
 
Foi considerado o valor da marca e modelo do veículo, constante da Tabela Fipe  
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas do mês de abril/2024 (R$ 18.991,00), 
menos 12% (R$ 2.278,92) devido a taxa de regateio e ao estado de conservação 
em que se encontra o veículo (principalmente os pneus lisos e para-brisa trincado), 
totalizando R$ 16.712,08, ficando a avaliação final em R$ 16.700,00 (dezesseis mil 
e setecentos reais  valor arredondado para baixo). 
  

Discriminação Valor em Reais (R$) 
Valor da Tabela FIPE (janeiro de 2023) 18.991,00 
Taxa de regateio (12%), considerando o 
estado de conservação em que se encontra 
o veículo (principalmente os pneus lisos e 
para-brisa trincado) 

- 2.278,92 

Total 16.712,08 
Total da Avaliação 16.700,00 

[valor arredondado para cima] 

 
Obs: Existem débitos vencidos de valores do IPVA dos anos anteriores a 2019 
inscritos em dívida ativa, 2020, 2021, 2022, 2023 e 2024, e Licenciamento Anual 
de anos anteriores, bem como do ano de 2024 com data a vencer futuramente 
(05/11/2024), totalizando R$ 4.392,51 (quatro mil, trezentos e noventa e dois 
reais e cinquenta e um centavos).

 

AVALIAÇÃO / CONCLUSÃO 
 
Por todos os itens acima expostos, avalio o veículo descrito neste auto em R$ 
16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais), nas condições em que se 
encontra na data de 10/04/2024. 
 
Nada mais havendo a avaliar, do que para constar, lavro o presente auto em três 
laudas que, lidas e achadas conforme, vão por mim devidamente assinadas 
digitalmente. 
 
Porecatu, 10 de abril de 2024. 
 
 
 

João Paulo Delfino Agostinho 
Oficial de Justiça Avaliador 

 
 

 
 



Anexo 01  Fotos do Veículo 

 

 



 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

 



 


